
 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI

004 / 2025

Inexigibilidade de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

441601

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000003/2025

15/01/2025 00:00:00

15/01/2025 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 74, III

36000,00

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA: Prestação de serviços de consultoria e

assessoria especializada, quanto aos temas envolvendo as áreas de direito financeiro, direito

constitucional, direito administrativo, direito municipal, processo legislativo e os demais que

envolvem a dia a dia da atividade legislativa no âmbito da Câmara Municipal de Japi

Nome:

CPF:

MANOEL VALDECIO FREIRE DE SOUZA

13430263859

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

12 - AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 003-2025 - FECAM.pdf

A3E3DD874FD8A8D6334CECA10A4EFE1E

Os serviços, objeto deste processo, se faz necessário em virtude dos procedimentos e serviços técnicos especializados na área jurídica

ultrapassarem o conhecimento dos colaboradores desta casa, justificando desta forma a busca desse conhecimento no mercado privado.

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:441601

Data e hora do Envio: 26/04/2025 05:36:00

Data e hora da criação deste Documento: 26/04/2025 05:36:18

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


